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E R R A T A 
 
 
 

Considerando que nas Cláusulas 11ª e 16ª da Convenção 
Coletiva do Trabalho-CCT, firmada no último dia 20 de julho de 
2023, MR040086/2023, registrada no MTE sob nº 
19964.115187/2023-80 houve um erro material, quando da 
grafia dos números correspondentes, o SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO DF/SINDICOM-DF e a 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL – 
FECOMÉRCIO/DF, publicam a presente errata, corrigindo o 
texto de citadas clausulas da CCT, passando essas a terem as 
seguintes redações:  
 
Na Cláusula 11ª da CCT  2023/2024, item 1, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 
Onde se lê: No valor mínimo de R$ 22,00 (vinte e um reais) 
por dia trabalhado.  
Leia-se: No valor mínimo de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por 
dia trabalhado. 
 
Na Cláusula 16ª da CCT  2023/2024, parágrafo primeiro, 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
Onde se lê: A importância mensal de R$ 17,32 (dezessete 
reais e quinze centavos).  
Leia-se: A importância mensal de R$ 17,32 (dezessete reais e 
trinta e dois centavos).  
 
 

Brasília-DF, 08 de agosto de 2023. 


